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AVISO DE AQUISIÇÃO EMERGENCIAL

A Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS avisa aos interessados que receberá propostas 
de preço para aquisição em caráter emergencial de Material Médico Hospitalar conforme condições 
estabelecidas no Termo de Referência.

O Termo de Referência deverá ser solicitado ao Setor de Compras desta Secretaria Municipal de 
Saúde através do e-mail setordecompras.fms.vilhena@outlook.com ou pelos telefones (69) 3322-4338 e 
(69) 3322-2945. 

As propostas de preço poderão serem apresentadas na sede da Secretaria Municipal de Saúde, 
situada no Centro Administrativo Senador Dr. Teotônio Vilela (Avenida Rony de Castro Pereira, no. 4177, 
Bairro Jardim América, Vilhena/RO) até o dia 01/08/2018 (quarta-feira), horário de atendimento 07h às 13h 
e das 15h às 17h ou encaminhadas para o e-mail setordecompras.fms.vilhena@outlook.com.

Vilhena/RO, 30 de Julho de 2018.

Luiz Carlos Ufei Hassegawa
Secretário Municipal de Saúde

EXTRATO DO CONTRATO Nº23/2018

Processo Administrativo nº 98/2018/SAAE
Contratante: SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS. 
CNPJ nº: 01.933.030/0001-13. 
Contratado: HIDRAURON INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE HIDRÁULICOS LTDA ME, 
CNPJ sob nº 18.801.884/0001-49.
Objeto: Constitui objeto do presente termo prestação dos serviços de confecções de roscas, soldas 

e fl anges em tubos galvanizados, para atender as necessidades da coletividade, conforme disposto no 
termo de referência nº 37/2018-SAAE, Ata de Registro de Preços nº 013/SAAE/2018, nota de autorização 
de despesa n°647/2018 e Nota de Empenho nº627/2018. 

Do Valor: R$ 13.243,54 (treze mil, duzentos e quarenta e três reais e cinquenta e quatro centavos)
Prazo: 12 meses
Fonte: 15.01 04.122.0003.2144 – 3.3.90.39.00.00

Data De Assinatura: 25/07/2018

MACIEL ALBINO WOBETO
DIRETOR GERAL

SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS

PORTARIA Nº 050/2018/FCV

EXONERA PAULO ALBERES AGUIAR DE OLIVEIRA DO CARGO EM COMISSÃO QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL DE VILHENA – RO (FCV), no exercício regular de 
seu cargo e usando das atribuições que lhes são conferidas pela Lei Complementar nº 183, de 25 de junho 
de 2012,

R E S O L V E

Art. 1º A exoneração do servidor PAULO ALBERES AGUIAR DE OLIVEIRA, do Cargo em 
Comissão COORDENADOR DE CULTURA – CPC – 2 – FUNDAÇÃO CULTURAL DE VILHENA – FCV, a 

FCV - FUNDAÇÃO CULTURAL DE VILHENA
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partir de 01 de Julho de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a partir de 01 de Julho de 2018, revogadas as disposições 
em contrário.

Gabinete do Presidente,
Vilhena, 29 de Junho de 2018.

KÁTIA VALÉRIA DA SILVA
Presidente da Fundação Cultural de Vilhena 

Dec. 42.831/2018

PORTARIA Nº 051/2018/FCV

EXONERA JEFFERSON SANTOS DO CARMO LÁZARO DO 
CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL DE VILHENA – RO 
(FCV), no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições que lhes 
são conferidas pela Lei Complementar nº 183, de 25 de junho de 2012,

R E S O L V E

Art. 1º A exoneração do servidor JEFFERSON SANTOS DO CARMO 
LÁZARO, do Cargo em Comissão CHEFE DE PROGRAMAS, PROJETOS 
E CAPTAÇÃO DE RECURSOS – CPC – 3 – FUNDAÇÃO CULTURAL DE 
VILHENA – FCV, a partir de 01 de Julho de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a partir de 01 de Julho de 2018, revogadas as disposições 
em contrário.

Gabinete do Presidente,
Vilhena, 29 de Junho de 2018.

KÁTIA VALÉRIA DA SILVA
Presidente da Fundação Cultural de Vilhena 

Dec. 42.831/2018

PORTARIA Nº 052/2018/FCV

EXONERA GABRIEL MAIA BRANIZIO CHICONI DO 
CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL DE VILHENA – RO 
(FCV), no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições que lhes 
são conferidas pela Lei Complementar nº 183, de 25 de junho de 2012,

R E S O L V E

Art. 1º A exoneração do servidor GABRIEL MAIA BRANIZIO 
CHICONI, do Cargo em Comissão CHEFE DE APOIO OPERACIONAL– CPC 
– 3 – FUNDAÇÃO CULTURAL DE VILHENA – FCV,, a partir de 01 de Julho 
de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a partir de 01 de Julho de 2018, revogadas as disposições 
em contrário.

Gabinete do Presidente,
Vilhena, 29 de Junho de 2018.

KÁTIA VALÉRIA DA SILVA
Presidente da Fundação Cultural de Vilhena 

Dec. 42.831/2018

PORTARIA Nº 053/2018/FCV

EXONERA URBANA APARECIDA LIMA DOS SANTOS DO 
CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL DE VILHENA – RO 

(FCV), no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições que lhes 
são conferidas pela Lei Complementar nº 183, de 25 de junho de 2012,

R E S O L V E

Art. 1º A exoneração do servidor URBANA APARECIDA LIMA 
DOS SANTOS, do Cargo em Comissão CHEFE DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS – CPC – 3 – FUNDAÇÃO CULTURAL DE VILHENA – FCV, a 
partir de 01 de Julho de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a partir de 01 de Julho de 2018, revogadas as disposições 
em contrário.

Gabinete do Presidente,
Vilhena, 06 de Julho de 2018.

KÁTIA VALÉRIA DA SILVA
Presidente da Fundação Cultural de Vilhena 

Dec. 43.552/2018

PORTARIA Nº 054/2018/FCV

NOMEIA PRICILA ALINE DE SOUZA, PARA EXERCER O 
CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL DE VILHENA – RO 
(FCV), no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições que lhes 
são conferidas pela Lei Complementar nº 183, de 25 de junho de 2012,

R E S O L V E

Art. 1º Nomear PRICILA ALINE DE SOUZA, para exercer o Cargo 
em Comissão de COORDENADOR DE CULTURA – CPC – 2 – FUNDAÇÃO 
CULTURAL DE VILHENA – FCV, a partir de 02 de Julho de 2018.

Art. 2º O servidor nomeado por esta Portaria tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 02 de Julho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Presidente,
Vilhena, (RO) 04 de Julho de 2018

KÁTIA VALÉRIA DA SILVA
Presidente da Fundação Cultural de Vilhena 

Dec. 43.552/2018

PORTARIA Nº 055/2018/FCV

NOMEIA CARLA REGINA PAULIK PARA EXERCER O 
CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL DE VILHENA – RO 
(FCV), no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições que lhes 
são conferidas pela Lei Complementar nº 183, de 25 de junho de 2012,

R E S O L V E

Art. 1º Nomear CARLA REGINA PAULIK, para exercer o Cargo em 
Comissão de CHEFE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS – CPC – 3 – 
FUNDAÇÃO CULTURAL DE VILHENA – FCV, a partir de 02 de Julho de 2018.

Art. 2º O servidor nomeado por esta Portaria tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos retroagem à 02 de julho de 2018, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Presidente,
Vilhena, 06 de Julho de 2018

KÁTIA VALÉRIA DA SILVA
Presidente da Fundação Cultural de Vilhena 

Dec. 43.552/2018

PORTARIA Nº 056/2018/FCV

NOMEIA VALMIR DE LIMA GOMES, PARA EXERCER O CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL DE VILHENA – RO (FCV), no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições que lhes são 
conferidas pela Lei Complementar nº 183, de 25 de junho de 2012,

R E S O L V E

Art. 1º Nomear VALMIR DE LIMA GOMES, para exercer o Cargo em Comissão de CHEFE DE APOIO OPERACIONAL – CPC – 3 – FUNDAÇÃO 
CULTURAL DE VILHENA – FCV, a partir de 02 de julho de 2018.

Art. 2º O servidor nomeado por esta Portaria, tem o prazo de 60 (sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara Municipal 
de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do Art. 256, da 
Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos retroagem à 02 de julho de 2018, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Presidente,
Vilhena, 04 de julho de 2018

KÁTIA VALÉRIA DA SILVA
Presidente da Fundação Cultural de Vilhena 

Dec. 43.552/2018
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO NO 009/2018

O Presidente da Câmara de Vereadores do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no uso das atribuições que lhe confere o inciso II, artigo 59 da 
Lei Orgânica do Município e o artigo 81 do Regimento Interno desta Casa de Leis, convoca os Senhores Vereadores para 03 (três) Sessões Extraordinárias no 
dia 1º de agosto de 2018, às 11h30, 13h30 e 15h30 para deliberação das seguintes proposições: Projetos de Leis nºs 5.442, 5.458, 5.464, 5.465, 5.466, 5.467, 
5.468, 5.469, 5.470, 5.471 e 5.472/2018.

Vilhena (RO), 30 de julho de 2018.

Vereador Adilson José Wiebbelling de Oliveira
PRESIDENTE

VEREADORES:

França Silva

Leninha do Povo

Professora Valdete

Rafael Maziero

Rogério Golfetto

Ronildo Macedo

Samir Ali

Suchi

Vera da Farmácia

Wilson Tabalipa



EXECUTIVO LEGISLATIVO
EDUARDO TOSHIYA TSURU
Prefeito

MARIA JOSÉ DE FREITAS CARVALHO
Vice-Prefeito

LORENI GROSBELLI
Controladoria de Licitação - CL

MAIRA SOBRAL VANNIER
Controladoria Geral do Município - CGM

KÁTIA VALÉRIA DA SILVA
Fundação Cultural de Vilhena - FCV

JOSÉ VALDENIR JOVINO
Gabinete do Prefeito - GAB

THIAGO CAVALCANTE LIMA DE HOLANDA
Procuradoria Geral do Município - PGM

RICARDO ZANCAN
Secretaria De Integração Governamental - SEMIG

MARISSON REBOUÇAS
Secretaria Municipal de Administração - SEMAD

ELOI MARIA
Secretaria Municipal de Agricultura - SEMAGRI

PATRÍCIA APARECIDA DA GLÓRIA
Secretaria Municipal de Assistência Social - 
SEMAS

JOSÉ VALDENIR JOVINO
Secretaria Municipal de Comunicação - SEMCOM

CLÉSIO CASSIO ALMEIDA COSTA
Secretaria Municipal de Educação - SEMED

SILMAR DE FREITAS NETO
Secretaria Municipal de Esportes e Cultura - 
SEMEC

ROBERTO SCARLÉCIO PIRES
Secretaria Municipal de Fazenda - SEMFAZ

ELOI MARIA
Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMMA

CARLOS SCHRAMM DE SOUZA
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
- SEMOSP

RICARDO ZANCAN
Secretaria Municipal de Planejamento - SEMPLAN

LUIS CARLOS HASSEGAWA
Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS

RICARDO ZANCAN
Secretaria Municipal de Terras - SEMTER

CARLOS SCHRAMM DE SOUZA
Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito - 
SEMTRAN

JOSE MARCONDES CERRUTTI
Secretaria Municipal de Turismo Indústria e 
Comércio - SEMTIC

MACIEL WOBETO
Serviço Autônomo de Águas e Esgotos - SAAE

HELENA FERNANDES ROSA DOS R. ALMEIDA
Instituto de previdência municipal de Vilhena-IPMV

MATERIAS PARA PUBLICAÇÕES
RECEBIMENTOS DE MATÉRIAS: São 
diariamente, das 07h00min às 13h00min de 2ª a 
6ª feira

OBSERVAÇÃO: as matérias encaminhadas 
para publicações deverão estar formatadas 
rigorosamente de acordo com as normativas 
expedidas pela prefeitura municipal de Vilhena, 
disponível para consulta no site “dov.vilhena.
ro.gov.br” o link “Normas de Publicação”.

DO TEXTO: A revisão de textos é de inteira 
responsabilidade do órgão/cliente emitente.

PUBLICAÇÃO A Secretaria Municipal de 
Comunicação, tem o prazo de 03 (três) dias úteis 
para publicação de qualquer matéria, a partir da 
data do seu recebimento.

RECLAMAÇÃO: Deverá ser encaminhada por 
escrito à Secretaria Municipal de Comunicação, 
no prazo máximo de (05) dias úteis, após a sua 
publicação.

EDITORIAL

Secretário Municipal de Comunicação
JOSÉ VALDENIR JOVINO

Assinatura e Autorização
PREFEITURA MUNICIPAL
Vitor Gomes da Silva Junior

CÂMARA MUNICIPAL
Kanitar Santos Oberst

Osias Hernan Labajos Lagos

Projeto Gráfi co / Diagramação / Capa 
Everton Mathias de Mello
Marcelo da Silva Ceballos

Desenvolvimento Site
Eder Ferreira dos Reis Mucuta

Everton Mathias de Mello
Marcelo da Silva Ceballos

ASSINATURA DO EXECUTIVO

ASSINATURA DO LEGISLATIVO

Diário Ofi cial Eletrônico de Vilhena/RO - DOV - Criado pela LEI nº 4.531/2017 e regulamentado pelo Decreto nº 39.107/2017, consoante assinado digitalmente 
através de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).
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SAMIR MAHMOUD ALI
Partido: PSDB

FRANÇA SILVA 
Partido: PV

RAFAEL MAZIERO
Partido: PSDB

CELIO BATISTA
Partido: PR

RONILDO MACEDO
Partido: PV

HELENA MARIA RODRIGUES DE QUEIROZ 
(LENINHA)
Partido: PTB

VERA LUCIA BORBA JESUINO
Partido: PMDB

ROGERIO SIDINEI GOLFETTO
Partido: PTN

CARLOS ANTONIO DE JESUS SUCHI
Partido: PTN

MARCOS ANTÔNIO DE ALBUQUERQUE
Partido: PHS

WILSON DEFLON TABALIPA
Partido: PV

VALDETE DE SOUSA SAVARIS
Partido: PPS

ADILSON JOSÉ WIEBBELING DE OLIVEIRA
Partido: PSDB

MESA DIRETORA                           
BIÊNIO 2017/2018

Presidente:  Vereador Adilson Jose Wiebbelling de 
Oliveira

1º Vice-Presidente: Vereador Samir Mahmoud Ali

2º Vice-Presidente: Vereador Francislei Inácio da 
Silva

1º Secretário: Vereador Rafael Maziero

2º Secretário: Vereador Célio Batista
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